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L E I NQ 4529/ 93 

de 27 de dezembro de 1993 

Denomina YAMAGUTI a rua projetada, 
no Jardim Oriente. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - É denominada YAMAGUT I a rua projetada, no 
Jardim Oriente. 

ArtQ 2Q - Esta lei entra em vigor na data da sua p~ 

blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Muni c i pa 1 de São José dos Campos, 27 de 
dezembro de 1993. 

~~"' 
Ângela Mofaes Gua1agnin . 

Prefeita Municipal 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos da Se
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vi nte e sete dias do mês de dezembro do ano de mil 
novecentos e noventa e três. 
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Fortunato Junior 

Divisão de Formal i zação e At os 

(Projeto de lei de au toria da Vereadora Lindonice de Brito) 
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